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Decreto Legislativo n° 062/2025

SÚMULA: Cancela Dotações no Orçamento do Poder Legislativo Municipal

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 5º da Lei Municipal 3018/2024 – Lei Orçamentária para o Exercício de 2025.

DECRETA:
Art. 1° - Fica Cancelado as dotações no Orçamento do Poder Legislativo Municipal correspondente ao exercício financeiro 2025, no valor total de R$ 600.000,00(Seiscentos Mil Reais), conforme segue:

	CODIGO
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	01
	Poder Legislativo
	

	01.001
	Câmara Municipal
	

	01.031.0001-1018
	Conservação e Manutenção do Prédio do Poder Legislativo
	

	4.4.90.51.00.00
	Obras e Instalações
	R$   75.000,00

	01.031.0001-2001
	Manutenção do Poder Legislativo
	

	3.3.90.39.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 525.000,00

	
	
	

	TOTAL
	
	R$ 600.000,00



Art. 2°- As referidas dotações provenientes do cancelamento de dotações retornam ao Orçamento Geral do Executivo Municipal de Jaguariaiva para o Exercício Financeiro de 2025, no valor total de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais).  



Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



                                                 Edifício da Câmara Municipal de Jaguariaíva em 21 de outubro de 2025.




DIMAS ALBERTO FARIA CORREA			VALDECI COX
 Vereador-Presidente	                       1º Secretário 
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